
ussuapara
ESTADO DO PIAUÍ

•

Prefeitura Municipal de Sussuapara
Rua José Domingos da Rocha, n° 100 - Sussuapara - Piauí

CNPJ. 01.612.755/0001-00

Fone: 0xx89 - 3425-0029

•-

•

...

LEI. n03v°) de 71 de AroVUlbJlG de 2.020 - ' -

•

"Denomina Cipriano Veloso da Silva e Francisco
Idelfonso de Brito, 02 Passagens Molhadas, deste
Município de Sussuapara (PI) e dá outras
providências".

•

Art. Io - fica denominada "CIPRIANO VELOSO DA SILVA (CIPRIANO
VELOSO)", a Passagem Molhada que interliga a localidade Brejo ao Povoado Imbiriba, deste
Município de Sussuapara (PI).

Art. 2° - fica denominada "FRANCISCO IDELFONSO DE BRITO (CHICO
IDELFONSO)", a Passagem Molhada que interliga a localidade Brejo ao Povoado Cercado,
deste Município de Sussuapara (PI).

•

Art. 3o - O Município de Sussuapara, por seu poder Executivo, promoverá a
instalação de placas indicativas, nos locais das passagens molhadas.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário. _ - „ -
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